
Processo Nº: 5309617-20.2024.8.09.0174
1. Dados Processo
Juízo...............................: Senador Canedo - Juizado Especial Criminal

Prioridade.......................: Normal

Tipo Ação.......................: PROCESSO CRIMINAL -> Procedimentos Investigatórios ->

Inquérito Policial

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 22/04/2024 00:00:00

Valor da Causa...............: R$ 

2. Partes Processos:
Polo Ativo

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE GOIÁS

 

Polo Passivo

RONEY DA SILVA PEREIRA
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Processo Distribuído

1. A movimentação: ( Processo Distribuído - Senador Canedo

- 1ª Vara Criminal (Normal) - Distribuído para: Carlos Eduardo

Martins da Cunha ) do dia 22/04/2024 10:35:11 não possui

"Arquivos".

Processo: 5309617-20.2024.8.09.0174
Movimentacao 2 : Processo Distribuído
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Senador Canedo - Promotoria da 1ª Vara Criminal (Referente

à Mov. Processo Distribuído - 22/04/2024 10:35:11) ) do dia

22/04/2024 10:35:11 não possui "Arquivos".
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Iniciada Tramitação Direta entre MP e Autoridade Policial

1. A movimentação: ( Iniciada Tramitação Direta entre MP e

Autoridade Policial ) do dia 22/04/2024 10:35:11 não possui

"Arquivos".
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Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Automaticamente para

Ministério Público (Referente à Mov. Processo Distribuído

(22/04/2024 10:35:11)) ) do dia 02/05/2024 03:00:10 não

possui "Arquivos".
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Finalizada Tramitação Direta entre MP e Autoridade Policial

1. A movimentação: ( Finalizada Tramitação Direta entre MP

e Autoridade Policial ) do dia 05/06/2024 17:52:27 não possui

"Arquivos".
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos - P/ DECISÃO ) do dia

10/06/2024 14:48:07 não possui "Arquivos".
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Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
1.ª Vara Criminal - Senador Canedo

 
 
 
Protocolo: 5277593-07.2022.8.09.0174$
 
Natureza: PROCESSO CRIMINAL -> Procedimentos Investigatórios -> Inquérito Policial
 
Requerente: Secretaria Da Segurança Pública
 
Requerido(a)/Acusado(a): Roney Da Silva Pereira
 
 
 

DECISÃO
 

 
 

Trata-se de inquérito policial instaurado para apurar possível crime descrito no artigo
169 do Código Penal, supostamente cometido pelo indiciado Roney da Silva Pereira.
 

 
 

Com vistas ao Representante do Ministério Público, esta manifestou-se pela remessa
dos presentes autos ao Juizado Especial Criminal, argumentando que o tipo penal descrito no
artigo 169, caput, do Código Penal, comina pena de detenção, de 01 (um) mês a 01 (um) ano,
acarretando, assim, a competência absoluta do Juizado Especial Criminal para apreciação deste
feito, conforme previsão da Lei n° 9.099/95 e artigo 98, I da Constituição Federal.
 

 
 

 É o sucinto relato. Decido.
 

 
 

 Razão assiste ao Representante do Órgão Público em sua manifestação constante no
evento "06", vez que, analisando com acuidade o feito, verifica-se que o fato típico enquadra-se
como de menor potencial ofensivo.
 

 
 

Logo, incide o disposto no artigo 61 da Lei 9.099/95:
 

 
"Consideram-se infrações penais de menor potencial ofensivo, para os efeitos desta
Lei, as contravenções penais e os crimes a que a lei comine pena máxima não
superior a 2 (dois) anos, cumulada ou não com multa."
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1.

Diante do exposto, acolho o parecer ministerial, declaro-me materialmente
incompetente e DETERMINO a remessa dos autos ao Juizado Especial desta Comarca.
 

 
 

Intimem-se. Cumpra-se.
 

 
 

Fica a cópia da presente decisão válida como mandado/ofício.
 

 
 

Baixas de estilo.
 

 
 

Senador Canedo, (datado e assinado digitalmente).
 
 
 

Carlos Eduardo Martins da Cunha
 

Juiz de Direito
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Senador Canedo - Promotoria da 1ª Vara Criminal (Referente

à Mov. Decisão -> Declaração -> Incompetência - 11/06/2024

16:24:50) ) do dia 14/06/2024 15:11:40 não possui

"Arquivos".
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Poder Judiciário 
Estado de Goiás 

Comarca de Senador Canedo 
Escrivania Criminal

 
CERTIDÃO

 
 
 

Certifico que procedi à redistribuição dos autos conforme r. Decisão retro.
 

Nada mais.
 

Senador Canedo/GO, 14 de junho de 2024.
 

Kelly Bizinotto 
Servidor
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Processo Redistribuído

1. A movimentação: ( Processo Redistribuído - Senador

Canedo - Juizado Especial Criminal (Normal) - Distribuído

para: Marcelo Lopes de Jesus ) do dia 14/06/2024 15:23:26

não possui "Arquivos".
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos - P/ DESPACHO ) do

dia 17/06/2024 12:11:50 não possui "Arquivos".
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Movimentacao 13 : Autos Conclusos

U
su

ário
: JU

R
A

ID
E

S
 G

O
M

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 N
E

T
A

 L
E

IT
E

 - D
ata: 28/11/2025 20:07:51

S
E

N
A

D
O

R
 C

A
N

E
D

O
 - JU

IZ
A

D
O

 E
S

P
E

C
IA

L
 C

R
IM

IN
A

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

R
IM

IN
A

L
 -> P

ro
ced

im
en

to
s In

vestig
ató

rio
s -> In

q
u

érito
 P

o
licial

V
alo

r: R
$ 



 
Estado de Goiás 
Poder Judiciário 

Comarca de SENADOR CANEDO 
RUA 10, esquina com a Rua 11A, área 5, UIRAPURU, SENADOR CANEDO-GO, CEP: 75.261-900

 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

 
Processo n.: 5309617-20.2024.8.09.0174
 
 
 

DESPACHO
 

 
 

Designe o cartório audiência preliminar não presencial, com fundamento no art. 22, §2º,
da Lei nº 9.099/1995, incluído pela Lei nº 13.994/2020. Intimem-se as partes e seus defensores.
 

O(a) autor(a) do fato deve ser advertido de que deverá comparecer acompanhado (a)
de advogado (a), e que, na sua falta, ser-lhe-á nomeado Defensor Público, bem como, que o não
comparecimento injustificado na plataforma da audiência não presencial, no horário designado,
acarretará a continuidade do feito nas ações públicas incondicionadas ou a renúncia ao direito de
queixa ou representação (art. 68 e 77, respectivamente, da Lei nº 9.099/1995).
 

Intime-se o Ministério Público da audiência designada.
 

Proceda o cartório a juntada dos antecedentes criminais do autor do fato aos autos.
 

 
 

ADVERTÊNCIAS:
 

1º) Todos os atos da audiência serão feitos virtualmente, por meio do aplicativo 
whatsapp, fica dispensado o comparecimento pessoal ao Fórum ou envio de link.
 

2º) As partes e seus advogados deverão informar nos autos, os respectivos números de
telefone com acesso ao aplicativo whatsapp, caso ainda não conste do processo, a fim de
possibilitar a realização da sessão; havendo intimação por mandado, deve o oficial de justiça
constar na certidão o número de telefone da parte;
 

3°) A inviabilidade técnica de qualquer das partes para participar da audiência por
videoconferência deverá ser comprovada nos autos, sob pena de aplicação das cominações
legais;
 

4°) É dever e responsabilidade das partes e demais participantes providenciarem os
equipamentos necessários para participação no ato, bem como certificar-se do seu adequado
funcionamento (câmera de vídeo, áudio e microfone);
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5°) O termo de audiência será assinado digitalmente pelo Magistrado e/ou pelo servidor,
dispensando-se a assinatura das partes, advogados e testemunhas;
 

6°) Eventuais dúvidas sobre a audiência poderão ser dirimidas por mensagem através
do whatsapp da Sala de Audiência do Juizado Criminal: (62) 3532-5380.
 

I. C.
 

Senador Canedo, data da assinatura digital.
 

 
 

MARCELO LOPES DE JESUS
 

JUIZ DE DIREITO
 

3
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Senador Canedo - Promotoria dos Juizados (Referente à

Mov. Despacho -> Pauta -> Pedido de inclusão em pauta

virtual (CNJ:12313) - ) ) do dia 17/06/2024 15:08:55 não

possui "Arquivos".
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Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Por Marta Moriya

Loyola (Referente à Mov. Despacho -> Pauta -> Pedido de

inclusão em pauta virtual (17/06/2024 15:08:55)) ) do dia

18/06/2024 12:20:06 não possui "Arquivos".
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AO ILUSTRE JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL NA COMARCA DE 
SENADOR CANEDO, ESTADO DE GOIÁS. 

 

Processo nº 5309617-20.2024.8.09.0174 

 

 
 

KELLISMARIO ALVES COSTA, brasileiro, casado, eleitor, maior e 
capaz, portador da carteira nacional de habilitação nº 02689135091 DETRAN/GO, 
cédula de identidade civil RG nº 4314790 DGPC/GO, inscrito no CPF/MF nº 
712.693.471-87, residente e domiciliado sito Rua Vitória, Qd. 17, Lt. 01, Vila Santa 
Rosa, Cep: 75.251-440, Senador Canedo, Estado de Goiás, por intermédio do 
advogado constituído que “in fine” assina, vem com habitual respeito perante Vossa 
Excelência, expor e requerer ao final. 

 
 

  Ab initio, venho oportunamente requerer que se digne Vossa 
Excelência pela juntada dos documentos pessoais da vítima que buscará o 
ressarcimento dos valores apropriado por erro consumado pelo indiciado RONEY 
DA SILVA PEREIRA que até o dia deste protocolo NÃO devolveu a quantia 
devidamente corrigida no importe de R$ 2.209,00 (dois mil, duzentos e nove reais). 
 
 
  Nisso, KELLISMARIO ALVES COSTA figurando nesta lide como 
vítima, e por tal qualidade possuidor da necessária legitimidade, requer sua 
habilitação como ASSISTENTE DA ACUSAÇÃO, por intermédio do advogado 
constituído ARMANDO DA SILVA SOUZA, inscrito na OAB/GO 53.476 (procuração 
anexo) situado profissionalmente na Rua 132, nº. 55, Setor Sul, Cep: 74.093-210, 
Goiânia, Estado de Goiás, “ex vi” dos artigos 270 e 272, do Código de Processo Civil 
 
 
  Sem delongas, inclusive atento aos princípios da celeridade, 
economia processual e boa-fé, são estes os termos que, cumpridas as formalidades 
legais, aguarda-se o mais célere deferimento. 
 
 

Senador Canedo/GO, 01 de agosto de 2024 
 
 

Armando da Silva Souza 
Advogado – OAB/GO 53.476 
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Audiência Preliminar 

1. A movimentação: ( Audiência Preliminar  - (Agendada para

03/12/2024 17:30) ) do dia 02/08/2024 14:48:57 não possui

"Arquivos".
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

Comarca de Senador Canedo/GO 
 

Juizado Especial Criminal 
 
 

Processo: 5309617-20.2024.8.09.0174 
Acusado(a): Roney Da Silva Pereira 
Vítima: Polícia Civil Do Estado De Goiás
 

CERTIDÃO
 

 
 
                       Certifico que as audiências preliminares serão realizadas de acordo com as orientações abaixo:
 

INSTRUÇÕES:  

A audiência será realizada de forma virtual por meio do aplicativo WhatsApp por videochamada. 

Não há link para participação. As partes serão adicionados em um grupo no referido aplicativo

através dos telefones informados nos autos. 

É necessário que as partes e advogados informem no processo seus telefones com acesso ao referido

aplicativo para que participem da audiência. 

Caso as partes não disponham dos meios tecnológicos para realização da audiência virtual, deverão

informar tal fato com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data designada para a audiência.
 
ADVERTÊNCIAS:     

1º) Todos os atos da audiência serão feitos virtualmente, fica dispensado o comparecimento pessoal ao

Fórum. 

2º) As partes e seus advogados deverão informar nos autos, os respectivos números de telefone com

acesso ao aplicativo whatsapp, caso ainda não conste do processo, a fim de possibilitar a realização da

sessão; 

3°) A inviabilidade técnica de qualquer das partes para participar da audiência por videoconferência deverá

ser comprovada nos autos, sob pena de aplicação das cominações legais; 

4°) É dever e responsabilidade das partes e demais participantes providenciarem os equipamentos

necessários para participação no ato, bem como certificar-se do seu adequado funcionamento (câmera de

vídeo, áudio e microfone); 

5°) O termo de audiência será assinado digitalmente pelo Magistrado e/ou pelo servidor, dispensando-se a

assinatura das partes, advogados e testemunhas;         

6º) Dúvidas sobre audiência 3532-5380 WhatsApp
 

 
 
                       Era o que me cabia certificar.
 

Senador Canedo, 2 de agosto de 2024.
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(assinado digitalmente) 
Mirian Lima Gaudencio 

                 Servidor                 
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Kellismario Alves Costa -

Vítima (Referente à Mov. Audiência Preliminar - 02/08/2024

14:48:57) ) do dia 02/08/2024 14:49:42 não possui

"Arquivos".
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Senador Canedo - Promotoria dos Juizados (Referente à

Mov. Audiência Preliminar - 02/08/2024 14:48:57) ) do dia

02/08/2024 14:49:42 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Kellismario Alves Costa -

Vítima (Referente à Mov. Certidão Expedida - 02/08/2024

14:49:16) ) do dia 02/08/2024 14:50:07 não possui

"Arquivos".
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Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Por Marta Moriya

Loyola (Referente à Mov. Audiência Preliminar (02/08/2024

14:48:57)) ) do dia 05/08/2024 13:04:45 não possui

"Arquivos".
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

Comarca de Senador Canedo/GO 
 

Juizado Especial Criminal 
 
 

Processo: 5309617-20.2024.8.09.0174
 

CERTIDÃO
 

 
                    Certifico que nesta data procedi a intimação do ACUSADO Roney Da Silva Pereira, via
WhatsApp, no número (61) 9 9368-1241, sobre a audiência preliminar do dia 03/12/2024, às 17:30 horas, cuja
confirmação de recebimento da mensagem ocorreu pela ferramenta de duplo visto em azul do aplicativo. 
                      
                        Era o que me cabia certificar.
 

Senador Canedo, 13 de novembro de 2024.
 

 
 

(assinado digitalmente) 
PEDRO MORENO BAHIA DA COSTA 

Analista Judiciário - Área Judiciária
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
Comarca de Senador Canedo/GO 

 
Juizado Especial Criminal

 
Processo: 5309617-20.2024.8.09.0174 
Acusado(a): Roney Da Silva Pereira 
Vítima: Kellismario Alves Costa
 

 
 

CERTIDÃO
 

                   
 

Certifico para os devidos fins que, em razão de remanejamento na pauta, por ordem do
MM Juiz, fica a audiência preliminar redesignada para o dia 17/12/2024, às 16h15, nos mesmos
termos da sessão anteriormente agendada, deve o cartório proceder as intimações e
comunicações necessárias nos termos legais.
 

 
 

Senador Canedo, 26 de novembro de 2024.
 

 
 

(assinado digitalmente) 
LARA PALMA BARBOSA 

                 Servidora                 
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Senador Canedo - Promotoria dos Juizados (Referente à

Mov. AUDIÊNCIA PRELIMINAR - ) ) do dia 26/11/2024

19:43:27 não possui "Arquivos".

Processo: 5309617-20.2024.8.09.0174
Movimentacao 26 : Intimação Expedida

U
su

ário
: JU

R
A

ID
E

S
 G

O
M

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 N
E

T
A

 L
E

IT
E

 - D
ata: 28/11/2025 20:07:52

S
E

N
A

D
O

R
 C

A
N

E
D

O
 - JU

IZ
A

D
O

 E
S

P
E

C
IA

L
 C

R
IM

IN
A

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

R
IM

IN
A

L
 -> P

ro
ced

im
en

to
s In

vestig
ató

rio
s -> In

q
u

érito
 P

o
licial

V
alo

r: R
$ 



Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Por Marta Moriya

Loyola (Referente à Mov. Audiência Preliminar (26/11/2024

19:43:26)) ) do dia 27/11/2024 13:32:46 não possui

"Arquivos".
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Audiência Preliminar 

1. A movimentação: ( Audiência Preliminar  - (Agendada para

17/12/2024 16:15) ) do dia 28/11/2024 15:09:45 não possui

"Arquivos".
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

Comarca de Senador Canedo/GO 
 

Juizado Especial Criminal 
 
 

Processo: 5309617-20.2024.8.09.0174 
 
 

CERTIDÃO
 

 
 
                       Certifico que as audiências preliminares serão realizadas de acordo com as orientações abaixo:
 

INSTRUÇÕES:  

A audiência será realizada de forma virtual por meio do aplicativo WhatsApp por videochamada. 

Não há link para participação. As partes serão adicionados em um grupo no referido aplicativo

através dos telefones informados nos autos. 

É necessário que as partes e advogados informem no processo seus telefones com acesso ao referido

aplicativo para que participem da audiência. 

Caso as partes não disponham dos meios tecnológicos para realização da audiência virtual, deverão

informar tal fato com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data designada para a audiência.
 
ADVERTÊNCIAS:    
 
1º) Todos os atos da audiência serão feitos virtualmente, fica dispensado o comparecimento pessoal ao
Fórum.
 
2º) As partes e seus advogados deverão informar nos autos, os respectivos números de telefone com
acesso ao aplicativo whatsapp, caso ainda não conste do processo, a fim de possibilitar a realização da
sessão;
 
3°) Os advogados deverão peticionar nos autos, antes da audiência, o seu número de WhatsApp que
receberá a ligação de vídeo do Juizado Criminal. Não é autorizado pelo Magistrado Titular a inclusão
do número de telefone/WhatsApp do advogado por servidor da Secretaria do Juízo mediante
solicitação nos canais de comunicação ou no balcão físico de atendimento.
 
4°) A inviabilidade técnica de qualquer das partes para participar da audiência por videoconferência deverá
ser comprovada nos autos, sob pena de aplicação das cominações legais;
 
5°) É dever e responsabilidade das partes e demais participantes providenciarem os equipamentos
necessários para participação no ato, bem como certificar-se do seu adequado funcionamento (câmera de
vídeo, áudio e microfone);
 
6°) O termo de audiência será assinado digitalmente pelo Magistrado e/ou pelo servidor, dispensando-se a
assinatura das partes, advogados e testemunhas;
 
7°) *O(a) autor(a) do fato deverá comparecer acompanhado (a) de advogado (a), e que, na sua falta,
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ser-lhe-á nomeado Defensor Público, bem como, que o não comparecimento injustificado na
plataforma da audiência não presencial, no horário designado, acarretará a continuidade do feito
nas ações públicas incondicionadas ou a renúncia ao direito de queixa ou representação (art. 68 e
77, respectivamente, da Lei nº 9.099/1995)*.
 
 

 
 
                       Era o que me cabia certificar.
 

Senador Canedo, 28 de novembro de 2024.
 

 
 

(assinado digitalmente) 
Mirian Lima Gaudencio 

                 Servidor                 
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Senador Canedo - Promotoria dos Juizados (Referente à

Mov. Audiência Preliminar - 28/11/2024 15:09:45) ) do dia

28/11/2024 15:10:28 não possui "Arquivos".
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Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Por Marta Moriya

Loyola (Referente à Mov. Audiência Preliminar (28/11/2024

15:09:45)) ) do dia 29/11/2024 12:39:44 não possui

"Arquivos".
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

Comarca de Senador Canedo/GO 
 

Juizado Especial Criminal 
 
 

Processo: 5309617-20.2024.8.09.0174
 

CERTIDÃO
 

 
                    Certifico que nesta data procedi a intimação do(a) ACUSADO (A)  Roney Da Silva Pereira, via
WhatsApp, no número (61) 9 9368-1241, sobre a audiência preliminar do dia 17/12/2024, às 16:15 horas, cuja
confirmação de recebimento da mensagem ocorreu pela ferramenta de duplo visto em azul do aplicativo. 
                      
                        Era o que me cabia certificar.
 

Senador Canedo, 6 de dezembro de 2024.
 

 
 

(assinado digitalmente) 
PEDRO MORENO BAHIA DA COSTA 

Analista Judiciário - Área Judiciária
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Movimentação Bloqueada - Antecedentes Criminais - Roney

Da Silva Pereira

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada - Antecedentes Criminais - Roney

Da Silva Pereira, pois o seu nível de acesso é insuficiente.
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AO JUIZO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL NA COMARCA DE SENADOR 
CANEDO, ESTADO DE GOIÁS. 

 
 
 
Processo nº 5309617-20.2024.8.09.0174 
 
 

 

 

  Kellismario Alves Costa, suficientemente qualificado nos autos 
epigrafado, por intermédio do advogado constituído que “in fine” assina, vem à ilustre 
presença de Vossa Excelência, com o devido respeito de costume informar os meios 
tecnológicos para encaminhamento do link de acesso. 

 

Kellismario Alves Costa   Telefone/WhatsApp: (62) 99408-2444 

Armando da Silva Souza   Telefone/WhatsApp: (62) 98286-7878 

  

  Sem mais, são estes os termos que, cumpridas as formalidades legais, 
aguarda-se deferimento. 

 

Senador Canedo/GO, 17 de dezembro de 2024 
 
 
 

Armando da Silva Souza 
Advogado – OAB/GO 53.476 
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de KAC - Vítima (Referente à

Mov. Certidão Expedida - 28/11/2024 15:10:13) ) do dia

17/12/2024 16:33:45 não possui "Arquivos".
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Movimentação Bloqueada - Antecedentes Criminais

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada - Antecedentes Criminais, pois o

seu nível de acesso é insuficiente.
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 Estado de Goiás
Poder Judiciário

Comarca de Senador Canedo - Juizado Especial Cível
RUA 10, ESQ. C/ 11-A, ÁREA 5, CONJUNTO UIRAPURU, SENADOR CANEDO-,

75261900

Protocolo: 5309617-20.2024.8.09.0174 
Autor do Fato(a): Roney Da Silva Pereira 
Vítima: Kellismario Alves Costa 

TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR

Aos 17 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, às 16h15, com fulcro na

Lei 9.099/1995, art. 22, §2º, o qual autoriza a realização de audiência de conciliação por meio

não presencial, mediante o emprego de recursos tecnológicos disponíveis de transmissão de

sons  e  imagens  em  tempo  real  (videochamada  pelo  aplicativo  whastapp).  Fizeram-se

presentes,  a  Conciliadora,  que  eletronicamente  subscreve,  bem  como a  Dra. MARTA

MORIYA LOYOLA,  Promotora  de  Justiça  desta  Comarca.  PRESENTE o  autor  do  fato,

desacompanhado de advogado, razão pela qual  lhe foi  nomeada a advogada dativa  Dra.

Dinarcy Terezinha Nogueira OAB/GO 22.686-A (tel 62 99236-3132).  PRESENTE a vítima,

acompanhada de advogado, Dr. Armando da Silva Souza, OAB/GO 53.476. A representante

do  órgão  do  Ministério  Público  ofertou  proposta  de  Transação  Penal  ao  autor  do  fato

consistente  no  pagamento  de  R$  1.000,00  (um  mil  reais)  em  cestas  básicas  a  serem

destinadas à população carente da Comarca, as cestas podem ser entregues em até duas

parcelas  com  vencimento  nos  dias  17/01/2025  e  17/02/2025  na  sede  do  Conselho  da

Comunidade  de  Senador  Canedo,  situado  no  Fórum  (Rua  10,  esquina  com  Rua  11  A,

Conjunto  Uirapuru,  Senador  Canedo-GO);  deve  a  parte  autora  do  fato  comprovar  o

cumprimento juntando recibo de entrega aos autos. A proposta de transação foi aceita pelo

autor  do fato  e seu defensor.  Por  ordem do MM. Juiz  façam os autos conclusos para

homologação. Nada mais havendo, encerrou-se a presente, lido o termo e confirmado pelas

partes. Fica dispensada a assinatura física.

Lara Palma Barbosa
Conciliadora de Juizado
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos - P/ SENTENÇA ) do

dia 17/12/2024 16:58:36 não possui "Arquivos".
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           CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo nesta serventia o seu banco de
dados informatizado, os livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou CONSTAR contra:

Estado de Goiás
Poder Judiciário

Certidão de Antecedentes Criminais

 Roney Da Silva PereiraRequerente:
Nome do pai:

Dalvadeli Maria Da SilvaNome da mãe:
Data de

Nacionalidade:
Profissão:

Estado Civil:
Sexo:
CPF:

Naturalidade:

Comarca de SENADOR CANEDO - RUA 10, , CONJUNTO UIRAPURU - Telefone: (62) 3236-3950

Senador Canedo - Juizado Especial Criminal

Dr.(a), escrivão(ã) do Cartório Distribuidor da Comarca de
SENADOR CANEDO, Estado de Goiás, na forma da lei, etc.

O(s) seguinte(s) processo(s) e/ou registro(s) de ação(ões):

RG:

  138648-96.2010.8.09.0158(201001386480)  - SPGNúmero do processo:

Motivo arquivamento:

Comarca:

Sentença:

 SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO

 Lei 7209/84 Artigo 121 Parágrafo CAPUT ----- Lei 7209/84 Artigo 14

Juízo:  ESCRIVANIA DO CRIME

Polo passivo:  RONEY DA SILVA PEREIRA
Nome da mãe:

Classe:  PROCESSO CRIMINAL - PROCEDIMENTO COMUM - ACAO PENAL DE COMPETENCIA DO
Assunto:

Benefício:
 14/04/2010

Infração:

Data do Trânsito
 -

Fase:  07/02/2017 ARQUIVADO DEFINITIVAMENTE

Nome do pai:
Vítima:  BENJAMIN FERREIRA DE ALMEIDA FILHO

Polo ativo:

Data da distribuição: Data do Fato: 12042010
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5309617-20.2024.8.09.0174 - ProjudiNúmero do processo:

Motivo arquivamento:

Comarca:

Sentença:

SENADOR CANEDO
Juízo: Senador Canedo - Juizado Especial Criminal

Polo passivo: Roney Da Silva Pereira
Nome da mãe: Dalvadeli Maria Da Silva

Classe: PROCESSO CRIMINAL -> Procedimentos Investigatórios -> Inquérito Policial
Assunto: DIREITO PENAL ,  Crimes contra o Patrimônio ,  Apropriação de Coisa Achada (CP 169,

Benefício:
22/04/2024 00:00:00

Infração:

Data do Trânsito

Fase: Conhecimento

Nome do pai:
Vítima: Kellismario Alves Costa

Polo ativo: Polícia Civil Do Estado De Goiás

Data da distribuição: Data do Fato: 20/12/2022

  276785-14.2017.8.09.0158(201702767854)  - SPGNúmero do processo:

Motivo arquivamento:

Comarca:

Sentença:

 SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO

 Lei 7209/84 Artigo 147

Juízo:  ESCRIVANIA DO CRIME

Polo passivo:  RONEY DA SILVA PEREIRA
Nome da mãe:

Classe:  PROCESSO CRIMINAL - MEDIDAS CAUTELARES - MEDIDAS PROTETIVAS DE
Assunto:

Benefício:
 06/12/2017

Infração:

Data do Trânsito
 -

Fase:  12/07/2019 ARQUIVADO DEFINITIVAMENTE

Nome do pai:
Vítima:  LUANA SOLANGE DA SILVA CARVALHO

Polo ativo:

Data da distribuição: Data do Fato: 12/11/2017

           NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para CERTIFICAR, do que se reporta e dá fé. Dada e passada nesta Cidade
e Comarca, do Estado de Goiás em 17 de Dezembro de 2024.

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE PRIMEIRO GRAU - SPG, PROJUDI E SEEU.

Certidão emitida por PEDRO MORENO BAHIA DA COSTA Página 2 de 2

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 17/12/2024 - 17:04:21
Localizar pelo código: 104350197149, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Processo: 5309617-20.2024.8.09.0174
Movimentacao 39 : Certidão Expedida
Arquivo 1 : certidaoantecedentecriminalrsp1734465861799.pdf U

su
ário

: JU
R

A
ID

E
S

 G
O

M
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 N

E
T

A
 L

E
IT

E
 - D

ata: 28/11/2025 20:07:52
S

E
N

A
D

O
R

 C
A

N
E

D
O

 - JU
IZ

A
D

O
 E

S
P

E
C

IA
L

 C
R

IM
IN

A
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
R

IM
IN

A
L

 -> P
ro

ced
im

en
to

s In
vestig

ató
rio

s -> In
q

u
érito

 P
o

licial
V

alo
r: R

$ 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 17/12/2024 17:05:23
Assinado por PEDRO MORENO BAHIA DA COSTA
Localizar pelo código: 109087695432563873760634036, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



                                                                                 
 

 
Processo n.: 5309617-20.2024.8.09.0174
 

 
 

SENTENÇA
 

Vistos etc.
 

Relatório dispensado nos termos do artigo 81, §3º, da Lei 9.099/1995.
 

Em audiência realizada nos presentes autos (evento nº 37) a parte autora do fato,
devidamente orientada pela sua defensora, aceitou a proposta de transação penal formulada pela
ilustre Representante do Ministério Público. Sendo assim, HOMOLOGO o acordo com base no
artigo 76, §4º, da Lei 9.099/95, para aplicar a pena especificada na proposta reduzida a termo.
Ressalvo que a presente homologação não faz coisa julgada material e o descumprimento da
transação acarretará na continuidade da persecução penal, nos termos da Súmula Vinculante nº
35, do STF e do Enunciado 79 do FONAJE. Transcorrido o prazo estabelecido não havendo o
cumprimento da pena, dê-se vista ao Ministério Público para requerer o que entender de direito.
Com o cumprimento da transação penal fica extinta a punibilidade do autor do fato, nos termos do
artigo 84, p. u. da Lei 9.099/95, certificado o trânsito em julgado, arquive-se. Arbitro o valor de 03
UHD's (Unidades de Honorários Advocatícios) para a Dra. Dinarcy Terezinha Nogueira (OAB/GO
22.686-A), para fins de recebimento junto à PGE. Sem custas. A presente sentença não implicará
em reincidência, sendo registrada somente para obstaculizar o mesmo benefício nos próximos 05
(cinco) anos.
 

P. R. I.
 
 
 

Senador Canedo, data da assinatura digital.
 

 
 

 
 

Marcelo Lopes de Jesus
 

Juiz de Direito
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 Estado de Goiás
Poder Judiciário
Comarca de Senador Canedo - Juizado Especial Cível
RUA 10, ESQ. C/ 11-A, AREA 5, CONJUNTO UIRAPURU, SENADOR CANEDO-,
75261900
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Senador Canedo - Promotoria dos Juizados (Referente à

Mov. Julgamento -> Com Resolução do Mérito ->

Homologação de Transação Penal (CNJ:12738) - ) ) do dia

10/01/2025 11:02:00 não possui "Arquivos".
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Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Por Marta Moriya

Loyola (Referente à Mov. Julgamento -> Com Resolução do

Mérito -> Homologação de Transação Penal (10/01/2025

11:02:00)) ) do dia 10/01/2025 13:31:07 não possui

"Arquivos".
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Processo: 5309617-20.2024.8.09.0174
Movimentacao 43 : Certidão Expedida
Arquivo 1 : certidao_roney.pdf U
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Processo: 5309617-20.2024.8.09.0174
Movimentacao 44 : Certidão Expedida
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Senador Canedo - Promotoria dos Juizados (Referente à

Mov. Certidão Expedida - 17/02/2025 14:38:49) ) do dia

17/02/2025 14:45:41 não possui "Arquivos".

Processo: 5309617-20.2024.8.09.0174
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Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Por Marta Moriya

Loyola (Referente à Mov. Certidão Expedida (17/02/2025

14:38:49)) ) do dia 18/02/2025 13:09:22 não possui

"Arquivos".
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Movimentacao 46 : Intimação Lida
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Processo: 5309617-20.2024.8.09.0174
Movimentacao 47 : Juntada -> Petição
Arquivo 1 : manifestacao.pdf U

su
ário

: JU
R

A
ID

E
S

 G
O

M
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 N

E
T

A
 L

E
IT

E
 - D

ata: 28/11/2025 20:07:53
S

E
N

A
D

O
R

 C
A

N
E

D
O

 - JU
IZ

A
D

O
 E

S
P

E
C

IA
L

 C
R

IM
IN

A
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
R

IM
IN

A
L

 -> P
ro

ced
im

en
to

s In
vestig

ató
rio

s -> In
q

u
érito

 P
o

licial
V

alo
r: R

$ 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 18/02/2025 16:12:06
Assinado por MARTA MORIYA LOYOLA
Localizar pelo código: 109487645432563873714896797, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos - P/ SENTENÇA ) do

dia 19/02/2025 11:31:14 não possui "Arquivos".

Processo: 5309617-20.2024.8.09.0174
Movimentacao 48 : Autos Conclusos
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 Processo n.:5309617-20.2024.8.09.0174
 
 
 

DESPACHO
 

Considerando o cumprimento integral da Transação Penal (eventos nº 43 e 44)
pelo autor do fato RONEY DA SILVA PEREIRA.
 

Nada mais sido requerido, dê-se baixa e arquivem-se.
 
 
 

Senador Canedo, data da assinatura digital.
 

 
 
 
 

MARCELO LOPES DE JESUS
 

JUIZ DE DIREITO
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 Estado de Goiás
Poder Judiciário
Comarca de Senador Canedo - Juizado Especial Cível
RUA 10, ESQ. C/ 11-A, AREA 5, CONJUNTO UIRAPURU, SENADOR CANEDO-GO, 75261900
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

Comarca de Senador Canedo/GO 
 

Juizado Especial Criminal 
 
 

Processo: 5309617-20.2024.8.09.0174 
Natureza: PROCESSO CRIMINAL -> Procedimentos Investigatórios -> Inquérito Policial 
Acusado(a): Roney Da Silva Pereira 
Vítima: Kellismario Alves Costa
 

CERTIDÃO
 

 
 
                       Certifico que a sentença prolatada em ev. 40, transitou em julgado no dia 30/01/2025. Assim,
procedo a baixa definitiva e o arquivamento dos autos. 
 
                       Era o que me cabia certificar.
 

Senador Canedo, 14 de março de 2025.
 

 
 

(assinado digitalmente) 
Mirian Lima Gaudencio 

 Servidor 
 

Processo: 5309617-20.2024.8.09.0174
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Comarca de Senador Canedo/GO 
 

Juizado Especial Criminal
 

Processo: 5309617-20.2024.8.09.0174 
Acusado(a): Roney Da Silva Pereira 
Vítima: Kellismario Alves Costa
 
                                                                                                                               CERTIDÃO DE UHD 
 
 
                       CERTIFICO e dou fé que revendo nesta escrivania os autos n.° 5309617-20.2024.8.09.0174 
protocolado em 22/04/2024 00:00:00, sendo como parte acusada Roney Da Silva Pereira, consta em evento nº
 40, sentença proferida pelo MM. Juiz Marcelo Lopes de Jesus, nomeação da advogada dativa Dra. Dinarcy
Terezinha Nogueira OAB/GO 22.686-A, para representar a parte autora do fato, sendo ao final arbitrado os
honorários advocatícios em 03 (três) UHD's, em virtude da atuação do(a) nobre advogado(a), nos termos da
sentença de ev. 40, transitada em julgado no dia 30/01/2025 e ao final transcrita.
 
                          - Determinação de ev. 40: "Arbitro o valor de 03 UHD's (Unidades de Honorários Advocatícios)
para a Dra. Dinarcy Terezinha Nogueira (OAB/GO 22.686-A), para fins de recebimento junto à PGE."
 
 
                           Era o que me cabia certificar.
 

Senador Canedo, 14 de março de 2025.
 

 
 

(assinado digitalmente) 
Mirian Lima Gaudencio 

        Servidor       
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Roney Da Silva Pereira

(Referente à Mov. Certidão Expedida (CNJ:60) - ) ) do dia

14/03/2025 18:17:39 não possui "Arquivos".

Processo: 5309617-20.2024.8.09.0174
Movimentacao 52 : Intimação Efetivada
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Processo Arquivado

1. A movimentação: ( Processo Arquivado ) do dia

14/03/2025 18:18:12 não possui "Arquivos".

Processo: 5309617-20.2024.8.09.0174
Movimentacao 53 : Processo Arquivado
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